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LICITAÇÕES 
 
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO 
ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO – REF. AO  PRESENCIAL Nº 012303/2017.  
 
Contratante: Município de Itajá-RN/Prefeitura Municipal. 
Contratado: E.M. DE OLIVEIRA, CNPJ: 35.295.146/0001-96 
Objeto: A locação de veículo tipo van, sem condutor, em atenção à demanda da Secretaria Municipal 
de Saúde de Itajá/RN.  
Fundamento Legal: art. 65, §8º, da Lei 8.666/93. 
Obs.: Fica acrescido a dotação destacada abaixo, ao contrato firmado nos autos do processo licitatório em 
epígrafe: 
Orgão: 02.011 - Secretaria de Saúde e Vigilância Sanitária 
Unidade Orçamentária: Secretaria de Saúde e Vigilância Sanitária 
Ação: 2.085 – Manutenção dos Serviços de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar - 
MAC 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 -  Outros serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Fonte: 0106500000 – Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar. 
  

Itajá/RN, 05 de Outubro de 2017. 
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